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A Secretaria da Saúde do Estado do

Ceará, por meio da Secretaria

Executiva de Vigilância e Regulação

em Saúde, Coordenadoria de

Vigilância Epidemiológica e

Prevenção em Saúde (COVEP), vem

ORIENTAR às farmácias e drogarias

de todo o Estado sobre a

notificação de casos suspeitos de

COVID-19 que realizaram teste

para a doença nesses

estabelecimentos. Esta nota deve

ser amplamente divulgada entre

profissionais de saúde dos sistemas

públicos e privados.



Indivíduo com quadro respiratório agudo, caracterizado por pelo menos dois (2) dos
seguintes sinais e sintomas: febre (mesmo que referida), calafrios, dor de garganta, dor
de cabeça, tosse, coriza, distúrbios olfativos ou distúrbios gustativos.

Observações:

•Em crianças: além dos itens anteriores considera-se também obstrução
nasal, na ausência de outro diagnóstico específico;

•Em idosos: deve-se considerar também critérios específicos de agravamento
como sincope, confusão mental, sonolência excessiva, irritabilidade e
inapetência;

•Na suspeita de COVID-19, a febre pode estar ausente e sintomas
gastrointestinais (diarreia) podem estar presentes.
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NOTIFICAÇÃO DE CASOS SUSPEITOS DE COVID-19 EM 
FARMÁCIAS E DROGARIAS 

A notificação oportuna e digitação dos dados epidemiológicos no sistema de informação é a
melhor maneira de subsidiar os gestores para o planejamento das ações de prevenção e
controle, ou seja, a tomada de decisão. Quanto mais descentralizada a notificação e a
digitação, mais oportuna a informação de dados epidemiológicos.

As farmácias/drogarias estão incluídas como estabelecimentos que realizam atividades
essenciais durante o período de pandemia, por realizar a comercialização de produtos para
saúde e pela prestação de serviços de saúde à população, conforme Nota Técnica Nº
6/2021/SEI/GRECS/GGTES/DIRE1/ANVISA.

Desta forma, As farmácias podem executar os "testes rápidos" desde que atendido aos
requisitos das Resoluções RDC n. 44/2009, da RDC n. 377/2020, direcionada aos
estabelecimentos que realizam os testes rápidos.

1 DEFINIÇÃO DE CASO

Caso suspeito de Síndrome Gripal (SG):

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/centraisdeconteudo/publicacoes/servicosdesaude/notas-tecnicas/nota-tecnica-no-6-de-2021.pdf
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2 TESTES RÁPIDOS

Para indicação do teste a ser utilizado orienta-se indagar ao paciente a data do início dos 
sintomas (DIS).

2.1 Teste Rápido de Antígeno

O teste rápido indicado para o diagnóstico laboratorial de COVID-19 (fase aguda) é o teste de
ANTÍGENO, pois este detecta a infecção ativa. O resultado dos testes rápidos é expresso de
forma qualitativa, indicando presença ou ausência do antígeno pesquisado, por meio da coleta
de um swab nas secreções respiratórias.

Figura 1. Coleta de teste rápido de antígeno

Fonte: unsplash.com

Mesmo validados, é importante ressaltar que os testes rápidos apresentam importantes
limitações, como, ausência de padronização dos kits, diferentes antígenos e métodos utilizados
para a detecção dos anticorpos, resultando em heterogeneidade nos valores de sensibilidade,
especificidade.

Quando realizar?

Podem ser utilizados para diagnóstico na fase aguda da doença (janela do 1º ao 7º dia do início
dos sintomas- DIS 1-7), sua sensibilidade parece ter uma relação direta com a carga viral da
pessoa testada, ou seja, na medida em que a carga viral é elevada, sua sensibilidade também
aumenta.
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2.2 Teste Rápido de anticorpo

O teste de anticorpo, quando reagente, informa se já existiu contato com o vírus Sars-Cov-2 em
algum momento, indicando presença ou ausência dos anticorpos IgM e/ou IgG pesquisados,
porém não permite precisar o episódio temporalmente.

Quando realizar?

14 dias após início dos sintomas, DIS 15-28.

Mesmo validados, é importante ressaltar que os testes rápidos apresentam importantes
limitações, como, ausência de padronização dos kits e métodos utilizados para a detecção dos
anticorpos, resultando em heterogeneidade nos valores de sensibilidade, especificidade,
somando-se à questão, a cinética do aparecimento dos anticorpos conforme descritos atualmente
na literatura.

Testes de detecção de anticorpos são considerados
como métodos indiretos, por não detectarem
diretamente os agentes infecciosos, sendo também
chamados testes imunológicos ou sorológicos.

Realizado com sangue capilar, de uma picada no
dedo, o teste destina-se à detecção qualitativa de
anticorpos contra o novo coronavírus, apresentando
resultados entre dez a quinze minutos.

Figura 2. Teste rápido de anticorpo

Fonte: unsplash.com

ATENÇÃO!

✓ Os testes rápidos de antígeno são mais precisos para determinar se alguém está infectado no
momento, ao contrário dos testes rápidos de anticorpos, que podem mostrar quando alguém
teve COVID-19, mas geralmente fornecem um resultado negativo durante os estágios iniciais
da infecção.

✓ Um resultado negativo NÃO DEVE ser utilizado, em qualquer fase da doença, como o único
parâmetro para se descartar o diagnóstico da Covid-19. Nesses casos, mediante um
resultado negativo, o exame de RT-PCR deve ser solicitado para um esclarecimento do caso,
principalmente, mas não exclusivamente, em pacientes com alta suspeição clínica.

✓ Testes rápidos de anticorpo NÃO devem ser utilizados para diagnóstico da COVID-19, não
devendo, por isso, ser utilizados para subsidiar condutas de isolamento ou quarentena.
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REFERÊNCIAS

ANVISA. NOTA TÉCNICA Nº 6/2021/SEI/GRECS/GGTES/DIRE1/ANVISA DE 08 DE JANEIRO DE 
2021. Dispõe sobre as Orientação para farmácias durante o período pandemia da COVID-
19.

ANVISA. RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 377, DE 28 DE ABRIL DE 2020. 
Autoriza, em caráter temporário e excepcional, a utilização de "testes rápidos" (ensaios 
imunocromatográficos) para a COVID-19 em farmácias, suspende os efeitos do § 2º do art. 
69 e do art. 70 da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 44, de 17 de agosto de 2009.

CDC. Considerações para farmácias durante a pandemia de COVID-19. Disponível
em: https://www.cdc.gov/coronavirus/2019-ncov/hcp/pharmacies.html

Conforme a Portaria nº 1.061, de 18 de maio de 2020, a infecção pelo SARS-CoV-2 é de
notificação compulsória, ou seja, casos de síndrome gripal devem ser notificados no
momento da suspeição.

Os casos suspeitos de COVID-19 são um evento de saúde pública de notificação imediata.
A notificação imediata deve ser realizada pelo meio de comunicação mais rápido
disponível, em até 24 horas a partir do conhecimento de caso que se enquadre na
definição de suspeito.

Os casos suspeitos de COVID-19 (sintomáticos e assintomáticos positivos) devem ser
notificados no sistema oficial do Ministério da Saúde: https://notifica.saude.gov.br .

Se sintomático negativo, indica-se fazer exame de RT-PCR (com objetivo de eliminar um
possível falso negativo devido a fase da doença no período da coleta).

3.1 Cadastro do notificante

O estabelecimento deve se cadastrar nos sistemas de informações oficiais do Governo
para realizar as notificações dos casos suspeitos. Estes deverão realizar o cadastro do(s)
técnico(s) responsável(is) pelas digitações dos casos, informando o CNES do
Estabelecimento. Este cadastro permitirá notificar e acompanhar as suas notificações
através de login e senha previamente cadastrados (Anexo 1).

3 NOTIFICAÇÃO E REGISTRO

Em caso de dúvidas e esclarecimentos, entrar em contato: 
CIEVS Estadual (85) 3101.4860 e 98724.0455;

GT Imunopreviníveis (85) 3101.5215.

E-mail: cievsceara@gmail.com; novocorona.ce@gmail.com 

O que notificar?
1- teste de antígeno: SINTOMÁTICOS POSITIVOS e ASSINTOMÁTICOS POSITIVOS;
2- teste de anticorpo: SINTOMÁTICOS POSITIVOS;

https://notifica.saude.gov.br/
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Anexo 1. TUTORIAL DE CADASTRO
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Anexo 1. TUTORIAL DE CADASTRO
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Anexo 1. TUTORIAL DE CADASTRO
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Link tutorial: https://datasus.saude.gov.br/wp-

content/uploads/2020/10/Tutorial-de-Navegacao-e-SUS-

VE_atualizado_20_10_2020_final.pdf

Anexo 1. TUTORIAL DE CADASTRO

https://datasus.saude.gov.br/wp-content/uploads/2020/10/Tutorial-de-Navegacao-e-SUS-VE_atualizado_20_10_2020_final.pdf
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